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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
CLAUDIO/ES 

INDICAÇAO N°1 G._512011. 

CAMARA MUNICIPAL · DA AFONSO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

O Vereador que a esta subscreve o perm1ss1vo artigo 192 do 
Regimento Interno desta casa Legislativa INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Edélio Francisco Guedes, para determinar o setor competente, que promova 
a pavimentação do término do Perímetro Urbano da Chácara da Providência, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de pavimentação tem causado inúmeros problemas aos 
moradores, que se vêem a mercê de poeira e lama, causados pelas intempéries, o que 
justifica uma ação da administração municipal para a solução dos transtornos causados. 

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da real necessidade, 
esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade de acatar e atender a 
presente propositura. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 
Afonso Claudio /Es_.2..Q_de tJ.tiimJrrfr de 2017 
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